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Introdução
No âmbito do processo penal, a busca pela verdade real e a
garantia  de  um  julgamento  justo  são  pilares  fundamentais.
Entre os diversos tipos de provas admitidas, o testemunho
ocupa um lugar de destaque. No entanto, questões complexas
surgem quando se trata do testemunho indireto, que é aquele no
qual a testemunha relata fatos que ouviu de terceiros, sem ter
presenciado  diretamente  os  eventos.  Este  texto  discute  a
insuficiência do testemunho indireto como única prova para
embasar  uma  sentença  condenatória,  à  luz  dos  princípios
constitucionais e fundamentos jurídicos.

Princípios Constitucionais e o Processo
Penal

Princípio da Presunção de Inocência
O artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988,
estabelece  que  “ninguém  será  considerado  culpado  até  o
trânsito  em  julgado  de  sentença  penal  condenatória”.  Este
princípio  é  um  dos  pilares  do  direito  penal  e  processual
penal,  garantindo  que  a  culpa  de  um  acusado  só  pode  ser
afirmada  após  um  processo  judicial  que  respeite  todas  as
garantias legais.

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
Ainda no artigo 5º da Constituição, o inciso LV assegura aos
litigantes “o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes”. Este princípio garante que todas as
provas apresentadas em um processo penal devem ser submetidas
ao  crivo  do  contraditório,  permitindo  à  defesa  contestar,
questionar e apresentar suas próprias provas e argumentos.

Princípio da Proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade, implícito na Constituição e
amplamente  reconhecido  pela  jurisprudência,  exige  que  as



decisões  judiciais  sejam  razoáveis  e  proporcionais.  No
contexto do processo penal, isso significa que a condenação
deve  ser  baseada  em  provas  robustas  e  convincentes,  que
demonstrem a culpabilidade do acusado além de qualquer dúvida
razoável.

O Testemunho Indireto no Processo Penal

Definição e Natureza do Testemunho Indireto
O testemunho indireto é aquele em que a testemunha relata
informações  que  ouviu  de  terceiros,  sem  ter  presenciado
diretamente os fatos. Este tipo de testemunho é considerado
uma  prova  secundária,  uma  vez  que  a  testemunha  não  tem
conhecimento direto dos eventos que narra.

Fragilidades do Testemunho Indireto
O  testemunho  indireto  apresenta  várias  fragilidades  que
comprometem sua confiabilidade:

Falta de Percepção Direta: A testemunha não presenciou1.
os fatos, o que aumenta o risco de distorções e erros.



Interpretação  Subjetiva:  A  informação  passada  de  uma2.
pessoa  para  outra  pode  ser  interpretada  de  maneiras
diferentes, introduzindo vieses e imprecisões.
Dificuldade de Contraditório: O acusado tem dificuldade3.
em contestar o testemunho indireto, uma vez que a fonte
original  da  informação  não  está  presente  para  ser
questionada.

Fundamentos  Jurídicos  para  a
Insuficiência do Testemunho Indireto como
Prova Única

Código de Processo Penal
O Código de Processo Penal (CPP) brasileiro, em seu artigo
155, estabelece que “o juiz formará sua convicção pela livre
apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não
podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos
informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas
cautelares, não repetíveis e antecipadas”. Esse dispositivo
reforça a necessidade de que a condenação seja baseada em
provas produzidas sob o crivo do contraditório.

Jurisprudência dos Tribunais Superiores
A jurisprudência dos tribunais superiores, especialmente do
Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  e  do  Superior  Tribunal  de
Justiça (STJ), é clara ao afirmar que o testemunho indireto
não  pode  ser  a  única  prova  para  embasar  uma  sentença
condenatória.  Em  diversos  julgados,  os  tribunais  têm
enfatizado  que  a  condenação  deve  ser  fundamentada  em  um
conjunto probatório robusto e harmônico.

STF, HC 84.548/SP: Neste habeas corpus, o STF destacou
que  “a  condenação  criminal  não  pode  apoiar-se
exclusivamente em testemunhos indiretos, sem o suporte



de outras provas que corroborem a versão apresentada”.
STJ, HC 107.801/SP: O STJ, em decisão similar, ressaltou
que “o testemunho indireto, por si só, não possui força
probatória  suficiente  para  sustentar  uma  condenação
criminal, devendo ser corroborado por outros elementos
de prova”.

Doutrina
A doutrina processual penal também é unânime em reconhecer a
insuficiência do testemunho indireto como única prova para a
condenação. Autores renomados, como Guilherme de Souza Nucci e
Aury Lopes Jr., argumentam que a prova testemunhal indireta
deve ser vista com cautela, exigindo sempre a corroboração por
outras evidências.

A Necessidade de Corroboração por Outras
Provas

Provas Corroborativas
Para  que  o  testemunho  indireto  possa  contribuir  para  a
formação  do  convencimento  do  juiz,  é  essencial  que  seja
corroborado por outras provas, tais como:

Provas Documentais: Documentos que confirmem os fatos1.
narrados pela testemunha indireta.
Provas  Periciais:  Laudos  e  perícias  que  possam  dar2.
suporte à versão apresentada.
Outros Testemunhos Diretos: Depoimentos de testemunhas3.
que tenham presenciado diretamente os fatos.

O Papel do Juiz na Valoração das Provas



O juiz, ao valorar as provas, deve observar o princípio da
livre  convicção  motivada,  que  exige  que  a  decisão  seja
fundamentada em elementos concretos e racionais. A condenação
baseada exclusivamente em testemunho indireto, sem a devida
corroboração, viola esse princípio e compromete a justiça da
decisão.

Conclusão
O testemunho indireto, por sua natureza e fragilidades, não
pode ser a única prova para embasar uma sentença condenatória
no  processo  penal.  A  Constituição  Federal,  o  Código  de
Processo Penal, a jurisprudência dos tribunais superiores e a
doutrina  processual  penal  são  unânimes  em  reconhecer  a
necessidade de um conjunto probatório robusto e harmônico para
a condenação. A presunção de inocência, o contraditório, a
ampla defesa e a proporcionalidade são princípios fundamentais
que  devem  ser  rigorosamente  observados  para  garantir  um
julgamento justo e equitativo. Portanto, a condenação deve ser
sempre  baseada  em  provas  sólidas  e  convincentes,  que
demonstrem a culpabilidade do acusado além de qualquer dúvida
razoável.


